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senhor bastaria p.a purgar aquela fuga, consservarce por 
algum tempo no trabalho da Faxina, evitando as despe-
zas com isto, que seu Senhor será obrigado a fazer no seu 
livramento judicial, atendendo as percas, que o referido 
Snr' teve nesta ocazião da perca de Santa Catherina. 

Sem embargo disto se a vm.ce perece não fica asim 
satisfeita a Justissa, eu que sou o mais amante dela, e 
dezejo conservala na sua respetiva authoridade, não te-
nho duvida, a que se entregue o dito preto; para o que 
uzará vm.ce da carta, que lhe mandei, para o Sargento 
Mor Francisco Jozé Monteyro, e no cazo de lhe parecer 
bastante o castigo da Faxina, vm.ee me remeterá a refe-
rida carta, e também deve destruir aquela devassa. 

Vejo o que vm.ee me partecipa a respeito da menos 
boa armonia em que se acha com o Sargento Mor, e como 
estou obrigado acreditar o que vm.ce me refere, não pos-
so deixar de criminar a inadvertencia daquele ofecial, 
procedendo como me dis por despique, do que o não devia 
tomar, o que na verdade não deixa de admirarme, por-
que fora desta má conduta, me acho satisfeito da que 
ele tem tido no Real Servisso, e he me bem sencivel, que 
entre ele, e vm.ce ajá couza com que vivão desgostados, 3 
de que emfalivelmente redunda prejuizo ao Real Ser-
visso. 

Eu comfio de vm.ce que em tudo o que lhe for possí-
vel desimule as inquerencias, que incontrar, para que se 
não sigão comsequencias menos agradaveis o que me se-
rá de grande morteficação. D.s g.de a vm.ce. São Paulo 
a 17 de Outubro de 1777 / / Martim Lopes Lobo de Sal-
danha / / 

Para o mesmo Dr. Ouvidor de Parnaguá 

Sem embargo de que o grande zelo com que me em-
prego no servisso de minha Augustissima Ama me obri-
ga em todo o tempo empregar nela todas as minhas for-
sas pelas poucas que tem o Cofre desta Capitania me 
não determinaria nunca socorrer o Exercito como que 
por aquela fraqueza me hera impossivel. 

Ordenei a vm.ce mandace para o Exercito toda quan-
ta farinha lhe fosse possivel em virtude da ordem que 
para isso tive do Senhor Marquez Vice Rey datada de 3 
de Agosto antecd.1' na qual me sigura a satisfação de to-
da ela, a vista do que, devo dizer a vm.ce que asim a fa-
rinha do Colejo, como dos Morretes podendose vencer as 
deficuldades, sejão remetidas ao Sul, e formada a sua 
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conta para ser paga pela Junta do Rio de Janeiro, no 
que não hade haver duvida, segundo a referida ordem q' 
tenho do seu Prezidente. 

Quanto a farinha que se acha na Curitiba, e Santo 
Antonio da Lapa, comformome com o parecer de vm.re 

pagandosse com ela aos carregadores, que a conduzirão, 
e se sobrar alguma dar lhe vm.ce a saida, que melhor lhe 
parecer, para que a Real Fazenda a não venha a perder, 
se bem que pela relação, que vm.te me remete da que se 
acha em Santo Antonio da Lapa, me persuado não so-
bejará. 

Remeta vm.co a carta incluza ao Tenente Francisco 
Teyxeira de Carvalho que se lhe faz percizo esta respos-
ta para poder vir cuidar da sua saúde visto por hora não 

( se fazer perciza a sua .asistencia naquelas partes. D.s 

g.de a vm.ce. São Paulo a 17 de 8br.° de 1777 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

Para o Tenente Francisco Teyxeira de Carvalho 
R.° de S. Francisco 

Sem embargo de vm.ce ter marchado para esse Con-
tinente por ordem do Sr. Marquez Vice Rey, como este 
actualmente se serve do Ajudante Manoel da Costa, e de 
seu Irmão João da Costa, dando estes satisfação as or-
dens, que lhe são dirigidas, e vm.ce por ora não ter ne-
nhuas que execute, actendendo a reprezentação que vm.ce 

na sua de 4 do corrente me fas da grave moléstia com 
que se acha sou a dizer lhe q' logo que aquela lhe dé lu-
gar, pode vm."' recolherse a esta Capitania cuidar da sua 
saúde, e reparar alguas das Indigencias com q' passa. 

Todas as suas cartas me tem cido entregues com que 
fui ciente do que vm.ce nelas me partecipava, e agora fi-
co com o pezar de que depois da sesão de Armas os Espa-
nhoes nos supreendecem esse Alferes chamado Bernardo 
companheiro do Ajudante Manoel da Costa. D.s g.de a 
vm.ee. São Paulo a 17 de Outubro de 1777 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

Para o Cap.m Mor Jozé Carneyro dos Santos, 
de Parnagua 

Hé sem duvida, que eu ordenei ao Sarg.1" Mor Fran-
cisco Jozé Monteyro, que das Companhias Auxiliares ti-
race de cada hua delas hum numero de soldados, os mais 
benemeritos, e dezembaraçados para formar hua Com-


